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INDICAÇÃO No 26/2014 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A PARCERIA COM A SECRETARIA 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, QUANTO A 

CRIAÇÃO DE UM CURSO PREPARATÓRIO 

DO PRÉ-ENEM PARA ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES. 

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores, 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, através 

do Vereador Presidente abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a parceria com a Secretaria 

Estadual de Educação, quanto a criação de um curso preparatório do Pré­

enem para alunos da Rede Pública Estadual do Município de Santa Maria de 

Jetibá-ES. 

Apresenta-se a presente indicação, tendo em vista o 

estudo que vem sendo realizado pela Universidade Federal do Espírito Santo­

UFES, que versa sobre a possibilidade do fim do vestibular, na qual a seleção 

passará a ser feita pelo Sistema de Seleção Unificada (Sisu), que considera 

apenas a nota que o candidato obteve no Exame Nacional do Ensino Médio -

ENEM. A probabilidade é que essa mudança passe a valer para o VestUfes 

2016. 

Considerando que este Município possui um elevado 

número de jovens, os quais estão sintonizados com esta possível nova 

realidade e levando em consideração a importância deste segmento na 
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população local , surge a necessidade de instituir essas políticas educacionais, 

as quais incentivam na formação educacional. 

A qualidade da educação pública neste Município vem 

aumentando, esta realidade se traduz no efetivo dimensionamento 

orçamentário de investimentos, que ultrapassa as obrigações constitucionais. 

Do ponto de vista que o Município já realiza parcerias de cursos com outras 

entidades, este projeto não gerará grandes custos e em contrapartida 

aumentará as oportunidades de jovens ingressarem na Faculdade. 

Em função do que foi o exposto, espero que os ilustres 

colegas Vereadores, acolham esta proposta, para a necessária aprovação e 

posterior sanção do Executivo Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 06 de agosto de 2014. 

Presidente da Câmara Municipal 
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